PARECER N.º   558, DE 2005

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 989/2003






De autoria do Nobre Deputado Paulo Sérgio, o Projeto de Lei em epígrafe acrescenta dispositivo ao artigo 9º, da Lei n.º 6.606, de 20 de Dezembro de 1989, a fim de conceder isenção de IPVA aos veículos do tipo “perua” ou “vans”, destinados ao transporte regular de passageiros.






Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 111ª a 115ª Sessões Ordinárias, de 30 de Setembro a 06 de Outubro de 2003, a proposição não recebeu emendas ou substitutivos.






Decorrido esse prazo, o Projeto foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça que, não se pronunciando dentro do prazo regimental, ensejou a designação de Relator Especial, o qual, não encontrando óbices jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente ao se acolhimento, em seu parecer exarado às fls. 15/16.






Nos termos do artigo 31, inciso I, e  § 11, da XI Consolidação do Regimento Interno, compete-nos analisar a proposição quanto ao mérito.






Pela leitura da justificativa, verifica-se o acerto dos argumentos elencados pelo proponente, já que, em atenção ao Princípio da Isonomia, busca-se dar àqueles que se dedicam à atividade devidamente regulamentada de transporte de passageiros por veículos do tipo “perua” ou “vans”, o mesmo tratamento fiscal dispensado aos ônibus urbanos e taxistas, levando-se em consideração para tal pleito não só o fato da população aprovar esse modelo alternativo de transporte, mas também a sua atual regularização e fiscalização, afastando-se a clandestinidade que revestia tal tipo de transporte à época da promulgação da Lei n.º 6.606, de 1989.






Sendo assim, quanto aos aspectos a serem examinados na qualidade de Relator Especial designado por Vossa Excelência, opino pelo acolhimento do Projeto de Lei n.º 989, de 2003.






a) Marquinho Tortorello -  Relator Especial
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